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LEI Ne 125 IE 09 1E IEZEMBRO DE 1.994.
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AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL
A CONCEIER IESCONTO IE 4O% AOS
CONTRIBUINTES QUE QUITREM SE
US IMPOSTOS E ALVARÁS, etC.•.

JOSE JOAQUIM AZEVEDO FTGUEIREDO, Prefeito Municipal de

Figueirópolis D'Oeste, Estado de Mato Grosso;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sancio-
no a seguinte Lei:

Artigo le - Fica o Executivo Municipal autorizado a

conceder anistia de 40% (Quarenta por cento) aos CoNTRIBuINTEs inscrito
em Dívida Ativa, que quitarem seus débitos até l0 de Fevereiro de
1.995.

PARÁcrAFo ÚNIco - Aos Contribuintes que quitarem seus

IMPosTOS e ALVARÁS exercicio de 1.994, com vencimento em 10 de Feverei
ro de 1.995, seré concedido um desconto no mesmo percentual referencial
acima.

Artigo 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Artigo 3s - Revoga-se as disposições en contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL IE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE MT
EM 09 DE IEZEMBRO IE 1.994.
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